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E§TADC SÂ PARÁ,ÍBÂ
PRETEITURÁ MUNICIPÂI DE BÜA VENTURÂ

§ÂBIN§TE DS PREFIIT$

CRIAEIMPTANTAOCONSETHO
MUNICIPÂL DO§ DIR§ITOS DA MULHER §
DA DIVER§IDAD§ HUMANA, NO
MUNICÍPTO DE BOA VENTURA, EST^âDO DA
PARAÍBA, E DÁ OUTRA§ PROYIDÊNCIAS.

O PRETEITO CONSTITUCIONÁI DO
MUNICÍPIO DE BOA YENTURA. Estado da
Paraíba, usando das atribuições conferidas
pelo art. 70, inciso IV da Lei Orgânica do
Município. faz saber que â CAMARA
MUNICIPAL, APROVOU e ele SANCIONA e
PROhIULGA a seguinte Lei:

.ârf. te Fica criado sa estru&rra
arganizacianal da §iretoria MunicÍpal de
Políticas pârâ âs Mulheres e da üiversidade
Humana o Conselho Municipal de Direitos da
Mulher e da §iversidade Humana
CMDh{DH, árgão colegiado de caráter
cansultivo, deliberativ*, fiscalizadar e
articuladCIr.

.ârt. 2§ ü CMDMDH, tem pür
finalidade possibilitar a participaçãc popular
e prüpsr diretriu es de ação municipal
valtadas à promoção dos direitos das
mulheres e atuar nü contrsle de políticas
públicas de igualdade entre üs gênercs
masculina e feminino, assim romü exercer a
orientação normâtiva e ccnsultiva sobre o§
direitcs das mulheres ns municípia Baa
Ventura - PB.

Art. 3s O CMIMDH, pcssui â§

seguintes atribuições :

I * prCImüver a política global,
visando elimínar as discrirninações quê
atingem â mulher, passibilitanda suâ
integração e promüçãü como cidadâ em
t*dos os aspectos da vida ecÇnômica, s*cial,
pnlítica e cultural;

II avaliar, propür, discutir e
participar da formulação e fiscalização de
pclíticas públicas de prsmoçãa e prateçãa
dos direitas das mulhere§, de acorda com a

legislaçãs em vigor, visanda a eliminaçãa de
prscorlceitcs, ã plena inserçã* nâ vida
s*ciaeconômica, p*lítica e cultural do
município Baa Yent*ra - PB;

III - propor a adaçãa de mecanismas
e i*strumentos que assegurern a participaçã*
e o contr*le popular s*bre as p*tríticas
públicas pâra â prümoção e garantia das
direitos das mulhers§, p$r rneio da
elaboraçãa de Plano Municipal, prsgrâmâs,
projetos e açSes, bem cümo os recursos
públicos necessáriss parâ tais fins;

ní âcornpanhar a elaboração e a
avaliaçãa da pr*p*sta srçâmentária do
municípi*, indicando à Diretoria Municipal
de Palíticas parâ âs Mulhere§, prspostas e

madificaçÕes necessárias à consÊcuçã* da
política forrnulada, bem cüm$ pâra ü

adequado funcicnamelrta deste Conselho;
Y acompanhar â conÇessãa de

auxílios e suhvenções a psssoas jurídicas de
direito privado atuantes nü atendimento às
mulheres;

fi elabcrar e aprÊs€ntar,
anualmente, à ãiretoria Municipal de
Políticas parâ âs Mulheres pelas p*lÍticas
públicas da mulher, relatÕrio circunstanciado
,de todas âs atividades desenvolvidas pelo
Ccnselho n0 período, danda ampla
divulgaçã*, de formâ a prsstar csntas de suas
atividades à sociedade;

HI propor aos poderes
constituíd*s modi§cações nas esÊr*turâs das
órgãos municipais diretamente ligadas à

promoção e proteção dos direit*s das
mulheres;

HII oferecsr subsídics pãrâ a

elaboração de legislaçã* atinente âo§

interesses das mulheres, bexn cornü se

manifestar sobre o méritc de iniciativas
legislativas que tenharn implicaçÕes no§
direitos das mulherrs;

IX * íncentiyãr e apoiâr a realizaçãü
de eventos, estud*s e pcsquisas no câmpa da
prürnü Çá*, proteção e garantia dos direitos
das rn*lheres;

X articular-se c*m órgãos e

entidades públicas e privadas, nacionaÍs e

internaricnai§,' visando incentivar e

aperfeiçoar o rclacicnamento e o intercâmbio
sísternático sçbre a promo çá* dos direitcs
das mulheres;

m analisar e encâminhar â*§
órgãas competsntÊs as denúncias Ê

reclamações de qualquer pessoa ou entidade
por desrespeito âss direitos âssegurados às
mulheres;
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XII * prünunciar-se, emitir parec*rfl§
e prestar informaçÕes sabre assuntos que
digam respeito à promaçãç e à prateção dos
direitas das m*lheres;

KII prüElover canais de diál*gc
com a scciedade civil;

HV pronunciar-se, emitir
pareceres e prestar informações sabre
matáriâs que digam respeita à promoçã* e à
prrteção dos direitas das mulheres, que lhe
seiam subrnetidas pela *iret*ria Municipal
de F*Iíticas pârâ as Mulheres;

XY ãprcvãr, de acarda cor§
critérias estabelecidos em ssu Regirnent*
Internc, * cadastramenta de extidades de
proteção ou de atendiment* às mulheres que
pretendam integrâr * Conselh*;

XYI elaborâr $ Regimentc l*ternr
da CMIMDHIH;

XVII - apresentar, no prâzo de 120

[cento e rrinte dias] da data de pr*rnulgação
desta Lei, o Plano Municipal de Palíticas
Públicas de Direit*s das Mulheres er§I

consünância c*m as c*nclusôes das
Canferências Municipatr, Estadual e Nacianal
e com üs Planas e Programas ccntemplados
na *rçamentc Públicc;

XYIII organizar as Ccnferências
Flunicipais de Políticas Públicas para as
mulheres.

Parágrafa *nic*. C CM*F{}H. poderá
estabelecer c*ntata direta com os órgãas d*
Mu:ricípia, pertencentes à Adrnixistraçãc
üireta ou Indireta, abjetivanda ü fieI
cu§lprime:rto das suâs atribuições.

Art. 4s tMlMlH, será cümpüsta
por *B {*itoJ integrantes e respectiv*s
suplentes, dos quais 5ü% [cinquenta por
cent*J serãa representantes da Pcder
Pública e 5üoÁ {cinquenta por centa} serãa
rÊpresentantes da sociedade civil crganizada,
respeitando a paridade na representaçã*.

Ârt 5s A representação da Poder
Público será c*mposta por *4 {quatrc}
representantes titulares e respectivcs
suplentes de órgãos ou pclítica§
goverrramentais, devidamente indicadas e
n*rneadas pcr decreta pelo f,hefe d* P*der
Exeçutivo.

ArL 6s - A repr*sentaçãc da
sociedade civil organizada será eleita e
composta por *4 {quatr*} representantes
titulares e respectivas sxple*tes das

entidades da sociedade civil *rganizada,
lcgalmente canstituídas e cüm *xperiência na
afuaçãc da prsmü Çáo dos direitas das
mulheres nü tiltim* ãn* nü âmbitc d*
Município Boa Ventura - FB.

.à,rt. 7e Paderãc ser canvidadas a
parlicipãr das reuniões d* CMDMIH, co§l
direit* avrrz,, seHI direito a v*to:

I - urna represent*nte da Ministéri*
Fúblico e sua suplente, â serern indicadas
anualmente pela Prccuradoria §eral de

]ustiça,

Parágraf* tinicü. ü C§{DMDH, p*derá
cc*vidâr parã participar de suas sessões' com
direita a Yü2, §erâ direito a rrotü,
representa*tes de entidades su Õrgãcs
públicos Gu privadas, cuja participação seja
cansiderada impcrtante diante da pauta da
sessãs, e pess*as que, psr seu§
c*nhecimentos e *xperiência pr*fissicna},
possam ccntribuir pârâ â discussãc das
matérias em exam*.

Art. Bs - A eleição das integrantes da
sociedade cirril organizada do CMDMDH, será
realizada em Assembleia convocada
especificamente para este firn.

§ 1s A .âssembleia de eleição será
convocada a cada dais ãilüs pela Freside*te
do CMIMDH.

§ Zs A Fresidente d* CMDMIH,
deverá convocâr â Assembleia de eleição c*m
antecedência de cento e vinte dias do término
do mandadc das int*grantes da sociedade
civil.

§ 3s ^Às entidades da scciedade civÍl
corn reprssentação municipal deverãc
apresentar dacumentaçãa de suas atividades
há pelo msnüs um aso e indicar uma
reprssentante titular € uma suplente pâra
participaçãc ná "á"ssembleia Municipal das
Bireitas da Mulher e da Diversidade Humana.

§ 4n ü Ministéric Públicç assistirá e
fiscaliz ará a eleiçãc das integrantes da
sçciedade civil crganizaúa durante ã
Á,ssembleia cünvocada especificamente para
este fim.
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Ârt. 9e - Caberá aos órgãas públicos e
às entidades da sociedade civil a indicação de
suâs integrantes efetivas e suplentes, no
prazü â ser estabelecid* pela Diretaria
Municipatr de Palíticas para as Mulheres e da
Diversidade Humana.

Art. 1* Á não indicaÇãa de
representante titular e representante
suplente pela entidade da sociedade civíI
eleita, no prau* estabelecido pela Diretoria
Municipal de Políticas pâra as Mulheres,
ensejará a perda da mandato e a consequente
substituiçãc da extidade p*r aquela mais
v*tada na ordem de sucessão.

Art. 1" 1 Âs representantes das
organizações da saciedade civil e suâs
r€spectivas suplentes nãa paderãa ser
destituídas durante seu mandato, salva pür
,deliberação de Z í3 {dois terças} das
ixtegrantes dc Cç*selh*, desde que presentes
cs requisitos constantes da Regimentc
Interno.

Ârt 1Z - Às Canferências Municipais
da Mulher ücorrerão mediante * calendário
*aci*nal de canferências.

Art. 13 - B CMDIVIDH, reunir-s**á,
crdinariamente, a cada mês e,
extraordinariamente, prr c*nv$caçãc de sua
Presidente ütl â requerimenta da maioria de
suas rep res er:tar:tes,

Art, 14 ü Regimento Interno d*
CMIM*H, deverá ser elaborado no prazc de
12ü {centa e vinteJ dias.

.àrt. 1"5 - Âs integrantes do CMIM*H,
Ê suas respectivas suplentes serão norneadas
pela Chefe da P*der Executívo Municipal.

Árt. 3"6 - ü desernpenho da f*nçãc de
integrante do CM*MDH, que nã* tem
qualquer remuneraçã* üu percepÇãa de
gratÍficação, será c*nsiderado servíço
relevante prestada ao Municípia, cüm seu
exercícic priaritária, justificadas as ausências
a qualquer outro serviço, desde que

determinadas pelas atividades próprias d*
Canselha.

^ârt. 17 .âs deliberaçôes dç
CMlMlH, serãa t*madas pela mai*ria
simples, estando presÊnte a maicria ahscluta
das integrantes do {anselhs,

Ârt. 1S T*das as rerrniões dc
CMlMlH, serãa sÊrnpre ahertas à
participação de quaisquer interessadas que, a
critéric da Presidente, pod*rãa fazer usü da
palavra,

ÂrL 19 - À Presidente da CMIM§H
c*mpete:

I - representar s Canselh* junt* ã
autcridades, órgã*s e entidades;

II * dirigir as atividades d* Canselha:

III cor:vocâr e presi*ir as sessôes
d* C*nselho;

IV * praferir vat* de desempate na§
decisões d* Conselho,

Ârt. 2S - Â Presidente dc CMDMDH,
será substituída em suâs faltas e
impedime*tos pela Vice-Presidente dç
Ccnselho e, na ausência simultânÊa de ambas,
presidirá ü Csnselh* a sua integrante mais
antiga.

"A,rt. 23, - A Presidência dn Conselh*
terá alternância em suâ gestãc, send* um
mandad* presidido pcr u§la rspresenta*te
da Pader F*blicc e oufro por urÍla
representante da sociedade civil *rganizaáa,

Art, Z? - À §ecretária-üeral d*
CMDMDH, c*mpete:

I-pr*videnciarâcsnvocaçá*,
*rganizar a secretariar as sessões da
C*nselhc;

II elabcrar a pauta de matérias â
§erern subrnetidas às sessões d* tonselha
parâ deliberaçãa;
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III manter sistema de infarmação
sabre os prücessss e assuntas de interesse do
C*nselhc;

ff - *rganiuar ã e rnânter â guarda de
papéis e dacumentos d* Conselh*;

Y - exercer cutras funçõcs ü*rrelatas
ã0§ objetivos da Ccnselh*.

Ârt, 23 - Â Presidente, a Vice-
Presidente e a Secretária-teral da CMIMDH
serão eleitas pela maiaria qualificada d*
Canselho. Âs eleições gerais estarão
dispastas em Rcgimentc Internc,

ArL Z4 .{ }iretaría Municipal de
Pclíticas para as Mulheres prestará todo o
apai* técnica, administrativ* Ê de
infraestrutura necessários aü plenc
f*nci*nâment* do CMDMilH.

Art. 25 - O CMIMDH deverá ser
instalado en: local destinado pela Município,
cabendo à Diretaria lltlunicipal de Pclíticas
parã âs Mulheres adotar as medidas
§ecessárias para tânt*.

Art. ?6 ü Fad*r Executiyo ds
Municípi* arcará com ss custcs de
deslocamentc, alirnentaçâc Ê psrmanência
das Conselheiras e seus írcs§Ipanhantes,
quandü necessáric e iustificadamente, parâ ü
exercíci* de suas funções.

,â,rt. 77 ü Poder Executiva dc
Municípia paderá, confcrme dispanibilidade
ürÇamentária, custsar âs despesas das
integrantes, dcs rÊpresentantes da sociedade
civil e dc pader públicü, quand* necessário e
justificadamente, para t*rnar p*ssível ssã
presença em eventos cuia participaçãa tenha
sido deliberada em sessão plenária da
Conselha. 

)

Parágrafo único, .â previsãa d* caput
deste artig* refere-se tantc às Delegadas
representantes d* Poder Priblic* quantr às
Delegadas representantes da saciedade civil
crganizada,

é,rL ?S ü Poder §xecutivç deverá
artar cüm as despesas de realizaÇã$ e

divulgaçã* das Conferências Municipais dos
Direit*s da Mulher.

Árt. Zg - As demais matárias
pertinentes âs funci*nament* do Ccnselh*
serãc disciplinadas petra seu Regimenta
Interna.

Art 3ü - Esta Lei entra em vigür nâ
data de sua publicação.

Baa Yentura, ern 26 de fevereira de ?*25,


